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PORTARIA N° 04712025, DE 28 DE MAIO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho de Alimentação Escolar (CAE). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ (PI), no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 65, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal e, 
CONSIDERANDO o interesse e a necessidade da administração pública. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os novos membros titulares e suplentes do Conselho de 

Alimentação Escolar (CAE), com a seguinte representação: 
1. Conselheiros: 
Presidente: Daiene de Sousa Cruz - CPF: n°. 044.729.913-14 
Vice-Presidente: Willians Mendes da Silva—CPF n°. 497.425.313-15 

Representantes do Poder Executivo: 
Titular: Adélia Pereira da Costa Sousa - CPF N°. 958.484.953-00 
Suplente: Kairo da Silva Fernandes — CPF n°. 620.317.563-38 

Representantes do Segmento dos Profissionais da área da 
educação e discente: 

Titular: Rosimeira Moura Bastos — CPF n°. 758.154.433-87 
Suplente: Eva Rodrigues Campos — CPF n°. 958.906.703-44 
Titular: Rosa Maria de Sousa Santos da Cruz — CPF n° 463.080.673-34 
Suplente: Eliane Lopes dos Santos - CPF n° 958.977.203-04 

IV. Representantes dos Pais de Alunos. 
Titular: Valéria Barbosa da Cruz Neri - CPF n°. 608.735.043-80 
Suplente: Aldinéria Torres da Silva Sousa - CPF n°. 989.725.293-20 

Titular: Daiene de Sousa Cruz - CPF: n°. 044.729.913-14 
Suplente: Leandro de Carvalho Sousa — CPF: n° .023.780.703-30 

V. Representantes das Entidades Civis Organizadas. 
Titular: Claudenice Benevides Rodrigues — CPF n°. 023.780.713-02 

Suplente: Lucineide Vieira de Sousa — CPF n°. 231.360.063-72 
Titular: Willians Mendes da Silva — CPF n'.497.425.313-15 
Suplente: Ednaldo da Rocha Pereira —CPF n° 813.453.803-72 
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Art. 2° - O mandato dos conselheiros da Alimentação Escolar (CAE) tem 
validade de 04 (quatro) anos podendo ser reconduzido por mais vez. 

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brejo do Piauí (PI), 28 de maio de 2025. 
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